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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE-CE 

DECRETO N°018/2024 Antonina do Norte_Ce, 19 novembro de 2024 

Estabelece a Programação Financeira e o 
Crono grama de Execução Mensal de 
Desembolso do município de ANTONINA 
DO NORTE, com vistas el compatibilização 
entre a realização da Receita e a 
execução da Despesa para o exercício 
financeiro de 2025. 

ANTONIO ROSENO FILHO, Prefeito (a) Municipal de ANTONINA DO NORTE, no 
uso das atribuições que o cargo lhe confere, e 

CONSIDERANDO exigência contida no art. 8° da Lei Complementar n° 101 
de 05/05/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que prevê a obrigatoriedade do 
Poder Executivo estabelecer em até trinta dias da promulgação da Lei 
Orçamentária Anual, a programação financeira e o cronograma de execução 
mensal de desembolso; 

CONSIDERANDO as necessidades de realização de despesas de cada 
Secretaria Municipal durante o exercício; 

CONSIDERANDO a necessidade de o município manter a compatibilidade 
entre as receitas e despesas orçamentárias conjugadas com o fluxo de caixa e 
cronologia de pagamentos; 

CONSIDERANDO que o art. 13 da Lei Complementar n° 101, de 05/05/2000 
prevê o desdobramento em metas bimestrais de arrecadação; 

DECRETA: 

CAPITULO I DAS DISPOSICÕES PRELIMINARES 

Art. 1° - A autorização para a realização da despesa e movimentação 
financeira da Administração Direta, incluindo os Fundos Especiais e 
Administração Indireta Autárquica e Fundacional, consoante a Lei que estima 
a receita e autoriza a despesa do município, ficam limitadas aos preceitos 
constantes deste Decreto. 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - 
CNPJ: 07.594.500/0001-48. 



GOVERPIC Nit IPA!. 

ANTONNA 
DO NORTE 

ICA.Y. DAmOSS4 CEWE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE-CE 

Parágrafo Único - Fazem parte integrante deste Decreto: 
I - 0 Anexo I - dispõe sobre o desdobramento da Receita em 
Metas Mensais e Bimestrais; II - 0 Anexo II - dispõe sobre o 
Cronograma de Desembolso; Ill - 0 Anexo III - dispõe sobre a 
Programação Financeira. 

CAPÍTULO II DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E DO CRONOGRAMA DE 
DESEMBOLSO 

Seção I Das Finalidades 
Art. 2° - A Programação Financeira e o Cronograma de Desembolso com 

o objetivo de cumprir o principio do planejamento e do equilíbrio das contas 
públicas destinam-se a: 

I - Assegurar as Secretarias Municipais a implementação do planejamento 
realizado em cada pasta, com vistas ei melhor execução dos programas de 
governo; 

II - Identificar as causas do déficit financeiro ou orçamentário, quando houver; 
III - Servir de subsidio para a definição dos critérios para a limitação de empenho 

e movimentação financeira, em caso de não atingimento dos resultados 
fiscais previstos na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, conforme art. 4° § 1° da Lei Complementar n° 101/2000; 
IV - Possibilitar a identificação das falhas no planejamento orçamentário; 
V - Permitir o planejamento do fluxo de caixa de toda a administração 

municipal e o controle destefluxo, conforme prevê o art. 50, II, da Lei 
Complementar n° 101/2000; 

VI - Permitir a correta utilização dos recursos financeiros legalmente vinculados 
ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em 
que ocorreu o ingresso. 

CAPÍTULO III DAS METAS DE ARRECADACAO E DE EXECUCAO DA DESPESA 

Art. 3° - Ficam estabelecidas, conforme Anexo I deste Decreto, as metas 
de arrecadação mensal e para os bimestres do presente exercício. 

Art. 4° - Fica estabelecido o planejamento financeiro que cada Secretaria 
Municipal fica autorizada a utilizar, conforme Anexo II deste Decreto. 
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CAPÍTULO IV DOS DESEMBOLSOS 

Seção I Dos Critérios Para os Desembolsos 

Art. 5° - As exigibilidades inscritas na contabilidade do município no Passivo 

Financeiro e no Passivo Permanente obedecerão à estrita ordem cronológica 
de seus vencimentos. 

Parágrafo Único - A observância da ordem de que trata o co put poderá 
ser alterada: 

I - Para pequenas despesas de pronto pagamento; 
II- Nos casos em que decorram vantagens financeiras para o Erário, como 
descontos e abatimentos que sejam capazes de justificar a alteração da 
ordem; 

Ill - Nos casos em que forem decretadas Situação de Emergência e Estado 
de Calamidade Pública no município. 

Seção li Dos Repasses Financeiros Para o Poder Leaislativo 

Art. 6° - Os repasses financeiros ao Poder Legislativo serão efetuados até o 
dia vinte de cada mês. 

Art. 7° - Os repasses mensais no exercício atenderão às operações. 

Parágrafo Único - Os repasses ao Poder Legislativo atenderão ao limite 
constitucional e aos valores referentes às dotações consignadas na Unidade 
Orçamentária Camara de Vereadores para o exercício e em créditos 
adicionais, e obedecerá ao cronograma de desembolso elaborado pelo 
Legislativo para atendimento de suas despesas. 

Seção Ill Dos Valores Constitucionais Para Educação e Saúde 

Art. 8° - Os valores vinculados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

e às Ações e Serviços Públicos de Saúde, serão depositados em contas 
bancárias especificas, para fins de controle e padronização de rotinas. 
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Seção IV Dos Valores dos Recursos Vinculados 

Art. 9° - 0 produto da alienação de bens e direitos e os recursos 
provenientes de transferências voluntárias, convênio ou congêneres, serão 
depositados em conta bancária vinculada específica para atendimento do 
disposto no Art. 44 e 50, I, da Lei Complementar n° 101/2000. 

CAPÍTULO V DA ALTERACAO DA PROGRAMACAO FINANCEIRA E CRONOGRAMA 
DE DESEMBOLSO 

Art. 10° - A Programação Financeira e o Cronograma de Desembolso 
Mensal aprovados por este Decreto poderão ser alterados durante o corrente 
exercício, sempre que o comportamento da arrecadação e a realização das 
receitas indicarem a necessidade de intervenção para alcançar o equilíbrio 
proposto pelas metas fiscais previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Parágrafo Único - A Secretaria de Administração e Finanças, ficará 
responsável pela elaboração, coordenação e alteração do planejamento de 
que trata este Decreto. 

Art. 11° - Os Secretários deverão providenciar o bloqueio provisório das 
dotações orçamentárias em caso da não-realização da receita, ou tendência 
desta, podendo ocorrer 6 recomposição das dotações na proporção dos 
bloqueios realizados. 

Parágrafo Único - A limitação de empenho e movimentação financeira 
deverá obedecer aos critérios previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
excluindo-se as despesas relacionadas com: 

I - Pessoal e encargos sociais; 
II- Juros e encargos da divida; 
III - Amortização da divida; 
IV - Obrigações constitucionais. 

CAPÍTULO VI DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 12° - A responsabilidade pelo cumprimento e aprimoramento das 
normas deste Decreto é de cada Secretário Municipal quanto à sua pasta, 
ficando permitido o remanejamento de limites de valores entre os Órgãos 
definidos nos anexos I e II deste Decreto. 

ye 
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Art. 13° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Pago da PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE, em 19 de 
novembro de 2024. 

A ONIO ROSENO FILHO 
Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE 

EXERCICIO FINANCEIRO DE 2025 
(Art. 13 da Lei Federal n° 10112000) 

Em 85 1 00 

ANEXO I 
DESDOBRAMENTO DA RECEITA EM METAS MENSAIS E BIMESTRAIS 

Font's de Recoils Previsão lnicial Jan. Fev. 1° Bimestre Mar. Abr 2' Bimestre Mai. Jun. Birnestre 

RECEITAS CORRENTES 66.989.529,00 5.250.378,40 4,939.270,48 10.180.848,88 3.014.185,01 4.404.951,17 8.399.136,18 4.824,843,85 5.641.975,22 18.516.811,81 

Impostos Taxas e Contrib de Melhoras 917 730.00 7194956 67.686,28 139 835.84 54.735.09 60368,77 115099.20 63 377,45 81 427 02 144 804,47 

Receita de Contribuições 299 739.00 2349939 22.106,95 45 606.34 1717618 19,715,47 37 592.45 20 699.65 2659481 47 294.46 

Receita Patrimonial 170500.00 13.680,71 12,870.07 26 550 79 10.407.50 11.477.82 21.885.32 12050.78 15082.78 27 53157 

Receita de Serviços 1100.00 78,40 73,75 152.15 59,64 65,78 125.42 69.06 88.73 157,79 

Transferências Correntes 63.970 54400 501125944 4.718.083.35 9 733.342,79 3.815.320,06 *207.691.51 8.023111.63 4.417,737,16 5.60568503 10 093 622.78 

Outras Receitas Comentes 1101016.00 125110.87 118450,10 244.360,07 95.785,73 105.636,43 201.422,16 110.909.74 142.496,26 253 406.00 

RECEITAS DE CAPITAL 9.563.290,00 749.757,27 705.330,81 1.455.088,14 570.372,01 821.029,74 1.199.401,82 610.430,55 048.517,72 1.508.941,27 

Operações de Crédito 000 0,00 100 000 0,09 0.00 0.00 0,00 0.00 000 

Allenapo de Bens 60 000 00 4 703,07 4 425,24 9 129 21 3178,51 3948,53 7525.74 4 143,54 132319 9.467,13 

Arnorbzação de Emprêstimos 000 000 010 000 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 

Transferências de Capdal 9 503 290 00 745 053,30 700 905.63 1 445 958 93 566.793,57 625 083,21 1 191 87178 656.287,01 643.194.13 1.491481.14 

Outras Transfertncras de Capital 000 000 0.00 000 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTARIAS 0,80 0,10 0,80 0,00 13,08 0,00 0,80 0,00 0,00 8,00 
Recertas Intraorçamentanas 0 00 0.00 0,00 000 0.00 0.00 0 00 0,00 0,00 0.09 

DEDUÇÃO DA RECEITA CORRENTE -1.113.494,00 -479.294,16 -450.813,11 .930.188,85 .314.619,35 -402.117,19 .786.736,54 .422.190,45 .542.428,34 .984.618,99 

Dedução de Transferências Correntes -677348400 -479 294 16 -450 893.88 -930 188.05 .364679.35 -402 117.19 -766 736.54 -422 190,65 -542 428.34 -964.618.99 

TOTAL GERAL 70419.335,00 5.520.841,51 5.193.707,46 10.714.548,97 4.199.137,74 4.831.863,73 8.831.801,48 4.163.083,75 8_248.084,60 11.111.148,35 

Fontes de Remits Previsão Inicial Jul. Ago. 4° Bimestre Set, Out. 5° Bimestre Nov. Dez. 6° Binesstre 

RECEITAS CORRENTES 66.969,529,08 5.518.714,24 5.518.829,16 11.132.743,41 4.407.265,60 5.720.914,73 10.134.180,33 5.279.482,21 11.367.518,92 16.147.001,14 

Impostos. Taxas e Contrib de kAelhonas 917 730 00 75.599 37 75.589,98 151.189.35 60.395.82 78.479,89 138,875,72 72.348,41 155.777,01 228.12143 

Receita de Contribuições 299 739,00 24.491 44 24.688,38 49.379.82 19.725,83 21632,25 41358,08 23.629,65 50.878,19 74501,85 

Receita Patrimonial 174.340,00 14 374 70 14,372.91 28.747.61 11 483,85 14.922,41 26.406,26 13.756,55 29.619,92 43.376,47 

Receita de Serviços 100000 82.38 82,37 184.74 65,81 85,52 151,33 78,83 169.74 24158 

Transferanclas Comentes 63 970 544 00 5 269 688,41 5 289 014,01 10 538682 42 4209102,36 5470455.94 918135120 5.043 059,95 10.858.466,24 15 901 526,18 

Outras Receitas Correrdes 1 606 016.00 132.29795 132 281.52 264 579,47 105191,93 137.338,83 243 030,76 126.808,82 272.607,82 399 216 84 

RECEITAS DE CAPITAL 0.563.290,00 787.700,19 787.192,36 1.575.412,58 629.360,24 817.811,95 1.447.167,28 753.913,31 1.623.288,71 2.377.202,02 

Operações de Crédito 000 0,00 0,00 0.00 0.00 0.00 000 0,00 000 000 

Alienação de Bens 60 000.00 4142.59 4981.98 9884,56 3.948.60 5.130,91 9.079,51 4730.05 10 184,50 14114,55 

Amortização de Empréstimos 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 

Transferências de Capital 9 503 290.00 782 847,80 782 750.39 1 565.59799 825011,64 812 676.04 1038.087,68 749 183.27 1 613 104.21 2.362,287,47 

Outras Transferenmas de Capital 000 0,00 0.00 010 0,90 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 

RECEITAS INTRA.ORÇAMENTARIAS 8,05 CIO LIB 1,00 0,00 0,611 1,00 6,88 0,00 0,00 

Receitas Intra-orçamentanas 0 00 0.00 090 0.00 0,00 0.00 0.00 010 000 0,00 

DEDUÇÃO DA RECEITA CORRENTE -8.113.484,00 -503.807,31 403.544,77 -1.007.152,08 -402.328,48 -522.794,110 -925.124,48 481.950,08 .1.037.712,81 .1.519.863,89 

Dedução de Transferêncras Correntes -6.173.44400 -50300737 -503.544,77 -1007.15200 -402.328.46 -522799.00 -92572444 -481.950,98 -7.237 712.91 -1 519 663 89 

TOTAL GERAL 78.419.335,00 5.800.897,13 5.100.178,76 11.601.073,89 4.634.297,38 6.021.925,69 10.616.223,07 5.551.444,55 11.953.094,72 17.504.538,26 
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ANEXO II 
CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO 

ORGAos .12noirn FINOI•d1111 113.rrn _liuthes 
DESPESAS 

_bah. Annctn Swtemhrn 116.hrn Neniamht6 Ilaminthre TOTAI 

4 z 
.:38 3172.: 
330.1399,6 

1 404 CC0,00 
2 057 198,00 

Sec retana de fidminbIraca,, e ,narbas 4c1 .1',44 45.1 14243 =1 12'.43 432 :64,33 42.3 420,42 644 8.60,1:. 5E6 513,10 53 50133 40.f 975,46 424031,41 46.3 0E5,1 4 1041333,64 b 138526,00 

Sec retana de °bras e Serviços PÚblices 94372200 790906,08 53 573,24 705347E2 740559,17 961 46527 0435395 68326020 705 718,N 9170833 845313286 1 K02-4,39 107230890 
Secrelana de Agrcullure 11021500 103885,14 8384591 92 493,71 57004,70 124 733.91 11513:6,84 115 7T 46 57 517,33 3219,3 (053,45 2285890 1 405E04,00 

Sec de Deverem . Pleneiemento e Tunsrn; 54456.33 51593334 41E9351 05 00123 482780 4)21105,03 575352 57579,35 49 5349 93750,70 33 110,16 118 930.45 9393,00 
Sec de Culture, Laze, e Memo Arobleole 30045790 344753.03 278787,61 337 493A1 3228:6,56 41474,19 395057,67 3350:866 337 619,96 5373.33 53 496,28 793.43430 4674334,33 

Secrelene de Eck.cecho 1 79986938 11=21923 1 339.D679 1 510135953 158543140 2036953.91 1911 171,31 1990935,4 1510843,94 19E0 229,63 1 60984633 3=071,35 22957 660,43 
Secrete. de Saúde e Saneernenlo 1 2953778 1 1E899429 00153,48 1=37153 1 11333457 143353,03 1327933,06 1327833)7 1060928,66 1378550,10 1 27053,33 2 736 419,33 1612193,43 

S.:reline de Ass/slemie Social 5311694 29333.75 AN 31105 3179133 264:133,76 331649,31 315343,96 315 331,81 251 923,76 2975324 331703,54 62877956 3928046,03 
Reserva de C'eningErve 315345 2993143 235373 26 310 18 27823,9 35 490. 72163229 7294995 2833401 3424)605 3193,84 8785666 4335390 

TOTAL GERAL 5,520.9413e 5.191707.46 1199137.70 4631163.13 1.61101335 6.241064,60 5.800.897.13 5.80017176 4674297,38 6121.925,69 5551.144,55 11153194,72 71419.335,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE 
E XERCICIO FINANCEIRO DE 2025 

(Art. 8 da Lei Complementar 113112000) 

ANEXO 01 
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 

Fortes de ReseNa Janeiro Foyer** Mug) AWN Mite Junho Julho Asada Seleirgro Outubro Nowinbto Dereinbro TOTAL 

RECEITAS CORRENTES 5250378,40 4139270,48 3.994.18511 4401.951,17 4.624.143,85 5.941.97522 531671424 5516129,16 4.487265,60 5.726114,73 5279.40221 11.367,518,92 66169.5290 
Impostos. Texas e Contrib de MeFonas 1704058 8169628 5473500 39 364.51 61377,45 81 427,02 75599,37 15.566.91 60.3515.82 78 479,89 72.348.41 155.777.01 917.73000 

Receita de Conbibuisões 23 499.39 22106.95 17 876,98 19 71547 20699,65 26 594.81 24.691,44 24666,26 1972583 25632,26 21629.65 50.878.19 294726,00 

Receta Peimon1a1 7348070 12870,07 040750 11 477.82 12050,78 15 482.78 1437470 14 37291 11 483.85 14 922.41 11756.55 29.619,92 174 50.00 

Reate de Senavos 78 40 73.75 5064 65.78 69.06 88,73 02,38 82,37 65,81 85,52 7983 169,74 1.000.00 
Transferencies Correntes 5015259,44 4 718 083 35 3 815,320.96 4 207 691 57 4 417 737.16 5671605,83 5.269.668,41 5260.014,01 4.285902.26 5470.455,84 5.043.059,95 10.856.46624 0970544,00 

Outras Receitas Colrentes 12591087 118450 10 95785,73 105.636.43 110.909.74 l42666.25 132297 95 132281,52 10501,93 137.12,83 1269082 272607,82 106.016.00 
RECEITAS DE CAPITAL 749.75727 705330,67 570.37218 621029,74 660.430,55 848517.72 707.79919 71711936 629.31824 817 816.95 753.913,31 1/2324,71 9.56329010 

Operava. de Credo 0,00 000 0.00 039 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 

Alenevio de Bens 4 703 97 4 425 24 3 578 51 354053 4143.54 5.323.59 4.942.59 4 941,98 3648,85 5 133 91 4 730.05 50.78450 95 039.00 
Aniatzavto de Empastime 0.00 0.00 0.00 058 0.00 0,00 0,03 000 0,00 0,00 0.00 000 0.03 

Transferences de Cwt.! 74505325 70039500 04679357 62500.21 656 287,01 043194,13 782,847,60 782.75039 625 411,64 812676 04 749.10,27 1.613. 1%21 9503 290,00 

Outas Transferences de Capda 026 0,00 aoo 0,00 0,00 0.00 0,00 000 0,00 0,00 0.00 500 COO 

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTARLAS 0.00 0,00 too 0,00 0,68 0,88 0,08 900 1,10 80 11,011 9,191 012 

Reate de Coanbuivaes 000 0,00 oao 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 aoo 090 0,00 000 

04110 0 DA RECEITA CORRENTE 479294,16 .451893,08 .36411635 .402117.19 422.190,65 -54242634 -601687,31 .913.54877 41232846 -52279681 .481.950,98 .1137.71281 .0.113.18480 
Dedugit de Transferbicas Correntes 479 29416 45066385 -39467535 -402117.19 422.190,65 -542428,34 -503.607,31 -593544,71 4E2328.46 -522700.39 -481.953,98 -1037.71291 9.111484,00 

TOTAL GERAL 5.520141,51 5.193.707,46 4.199.137,74 4.631.863,73 1163.083,75 6.248.004,68 5.800.197,13 5194.1 7870 413429231 0.021.0250 5.551.444,55 11.953.09472 79.419.33510 

Despesas por Categorts Econerniea Janeiro Fevereire Marge Abril Maio Junho Julho Agosto Setentro Outibro Novembro Dezembro TOTAL 

DESPESAS CORRENTES 4292353,69 4.030112,93 3265.375,07 1601.1120 17415981 4.897.751,39 4510.091,83 4509.53176 3.603.081,78 4911.937,51 4.316.147,00 9293.313,37 54.749.750,00 

Pessoal e Encargos Sonar 2.23751377 3104931.27 1 70217140 1.877.224.48 1970,034,47 253224631 2351.01608 2350.724,13 1.878.210,81 2440595,62 2.240.916,72 4.844.4094 28 539894,00 
Jurca e Encargos da Dude 156.89 147,51 11928 131.55 13612 177.45 164,75 164,73 131,62 171,03 157,67 339.48 2000,03 

°Lairs Despesas Cared. 2.054083,73 1932634,75 1 563 234,39 1.723835,62 1109686,43 3325332.83 2158.911,00 2.158.642,90 1.724739,30 2241.170,86 2086 072.61 4 448 564 94 26.207.856,00 

DESPESAS DE CAPITAL 1197128,02 1.126.192,93 910.70,93 1.0043634 1.054501,16 1.354.81159 1257.854,70 1257.698,50 1.004.891,59 1.305.712,0 1.201703,92 2.591.884,0 10219,505.00 

Ireestmentos 7716925.37 105074085 849682,35 937075.60 98185383 729405033 1.173.583.58 1.173.437.62 937 567.95 1.218100,01 1.123.116,64 241823807 1824 585.00 

I mentes Einaeares 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0.00 0,00 539 0.00 000 000 000 aoo 

Amatizavdo da Divide 80.20270 75.460,34 61.013.59 6129429 70 647,28 90.767,26 84.271,14 84260,68 67323,64 87.482,08 80 647,28 171645.72 1 023 00.00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 31.359,10 28.5014 21056,73 24308,70 27.12157 35.490,12 3296089 32.944,58 26.32801 34206,69 31.5 33,64 07.99666 490.000,00 
TOTAL GERAL 5.520141.51 5.193.70786 (199.937,74 4.831,863,73 4.861083,75 61481640 5000197,13 5.008.176,16 4,034287.26 8021120,0 5.551.144,55 11.953.090,72 70.419.335,09 


